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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA ____ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB. 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA, brasileira, inscrita no 

CPF sob o nº 237.829.354-20, residente e domiciliado na Rua Avelina dos 

Santos, 414, Valentina, João Pessoa/PB, CEP: 58064-550, por seu advogado 

legalmente constituído, (mandato incluso), com escritório profissional 

localizado na Rua Marcos Joane da Costa, S/N, João Pessoa/PB, CEP 

58052-560, onde deverá receber intimações e correspondências, vem à 

presença de V. Ex.ª propor a presente 

  

AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos adiante 

delineados, alicerçado nos seguintes fundamentos de fato e jurídicos que 

passa a expor: 
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DOS FATOS          

 

A Autora foi vítima de acidente de trânsito em 16/01/2015, na cidade de 

Santa Luzia/PB, sofrendo lesões corporais, conforme exames físicos feitos 

pelo Hospital Regional Dep. Janduhy Carneiro (Hospital de Patos/PB). A 

autora foi diagnosticada com fratura facial e em membro inferior direito. 

Ainda sobre o fato, de acordo com laudo médico do Hospital Samaritano 

(25/01/2015), a autora é portadora de fratura do tálus Direito em 

decorrência do acidente. 

 

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes na Autora, tais como: 

• CID 10 - S92.2: Fratura de outros ossos do tarso; 

• CID 10 – M87.2: Osteonecrose devido a trauma anterior; 

• CID 10 - M21.0: Deformidade em valgo não classificado em outra 

parte; 

• CID 10 – S921: Fratura do astrágalo. 

 

No caso em análise, a fratura do astrágalo (tálus) compromete a 

funcionalidade do pé, visto que afeta os movimentos de flexão e extensão 

(para cima e para baixo), indispensável para o caminhar de forma adequada. 

A fratura do tálus compromete não só as articulações do tornozelo, mas 

também a do pé, este sendo agravado com a Osteonecrose (lesão vascular 

que causa infarto parcial do osso por deficiência circulatória) que a parte 

autora foi acometida devido ao acidente automobilístico. 

Acontece que a parte autora recebeu administrativamente o valor de 

R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), 

conforme demonstrativo de pagamento da Seguradora Líder em anexo 

datado em 27/05/2017. 

Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, 

tendo em vista, que a redução funcional do membro supramencionado 

corresponde a o valor do teto correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e 
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quinhentos reais), conforme tabela DPVAT, segundo prontuários médicos 

acostado em anexo. 

 

DO DIREITO 

 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o 

DPVAT é um segura que indeniza vítimas de acidentes causados por 

veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por 

asfalto. 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, 

conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus a 

Autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5° da Lei n° 

6.194/74: 
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Art. 5°. O pagamento da indenização será mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. (nosso grifo) 

 

É dever da Segurado Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 

373 do CPC, que diz que ao réu incube o ônus da prova, quanto à existência 

de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento 

de obrigação contratual por parte do réu, o que se enquadra no Código Civil 

nos seguintes termos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 

ilícito. 

 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num 

prejuízo a Autora tem-se configurado um ato ilícito. 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor 

por perdas e danos, mais juros e atualização monetária 

segundo índices oficiais regulamente estabelecidos, e 

honorários de advogados. 

 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano 

sofrido pela Autora, conforme precedentes sobre o tema: 

DPVAT. Ação de cobrança. Boletim de Ocorrência que 

revela a dinâmica do acidente. Carro desgovernado que 

atinge o braço do Autor. Acidente coberto pelo seguro 

obrigatório. Sentença conferida. Recurso desprovido. (TJ-
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SP 10172507820168260451 SP 

101725078.2016.8.26.0451, RELATOR: Pedro Baccarat, 

36ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

04/05/2018) 

DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. 

Sequelas residuais permanentes. Obrigatoriedade do 

pagamento do DPVAT às vítimas de acidente. De acordo 

com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a 

indenização do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau de invalidez. Incidência da correção 

monetária desde o evento danoso, nos termos da súmula 

580 do STJ. Provimento parcial do recurso. (TJ-RJ – APL: 

01481217420148190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 44 

VARA CIVIL, Relator: FERDINALDO DO NASCIMENTO, 

DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVIL, Data de Publicaão: 

11/05/2018) 

 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o 

compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra 

solução não resta se não o imediato pagamento do débito, conforme 

amplitude protegido pelos tribunais. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer 

correção monetária a partir da data do sinistro, conforme clara redação da 

Sumula 43 do STJ: 

Súmula 43 – Incide correção monetária sobre dívida por 

ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo. (Súmula 43, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 14/05/1992, DJ 

20/05/1992) 
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Esse entendimento predomina na jurisprudência, vejamos: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT. ATUALIZAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO 

PREVISTO NA LEI N. 6.194/1974 DESDE A DATA DO 

EVENTODANOSO. SÚMULA 580 DO STJ. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SC – AC: 

03101020720168240033 Criciúma 

031010207.2016.8.24.0033, Relator: Maria do Rocio Luz 

Santa Ritta, Data de Julgamento: 08/05/2018, Terceira 

Câmara de Direito Civil) 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA 

DO EVENTO DANOSO. TESE FIRMADA PELO STJ SOB 

O FORMATO DO ART. 543-C DO CPC (Resp. 

1.483.620/SC). JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 

CITAÇÃO (STJ, SÚMULA 426). RECURSO PROVIDO. 

SENTEÇA REFORMADA. 1. Ocorrido o acidente 

automobilístico, aferido que as lesões experimentadas 

pela incapacidade parcial permanente decorrente da 

debilidade permanente do membro inferior esquerdo em 

um segmento que passara a afligi-la, patenteado o nexo 

de causalidade enlaçando o evento danoso à invalidez 

que a acomete, assiste-lhe o direito de receber a 

indenização derivada do seguro obrigatório – DPVAT – 

(...), a omissão legislativa sobre a previsão de atualização 

do delimitado como simples forma de preservar a 

identidade das coberturas no tempo por estarem sujeitas 

ao efeito corrosivo da inflação obsta que seja determinada 

a correção das indenizações derivadas desde o momento 

da fixação da base de cálculo, determinado que sejam 

atualizadas somente a partir do evento danoso, conforme 

tese firmada pela Corte Superior de Justiça sob o formato 

do artigo 543-C do CPC/73 em sede de julgamento de 

recursos repetitivos (Resp 1.483.620/SC), e 

incrementadas dos juros de mora legais a contar da 

citação (STJ, súmula 426). 5. Apelação conhecida e 

provida. Unânime. (TJ-DF 20170110092880 DF 0002977-

97.2017.8.07.0001, Relator: TEÓFILO CAETANO, Data 
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de Publicação: Publicado no DJE: 03/05/2018. Pág.: 124-

140) 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

A requerente encontra-se sem condições financeiras para arcar com as 
custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do seu sustento e 
de sua família. 

Por tais razões, pleiteiam-se os benefícios da Justiça Gratuita, 

assegurados pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pela Lei 

13.105/2015 (CPC), artigo 98 e seguintes. 

 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

          ANTE AO TODO EXPOSTO, requer a V. Ex.ª: 

 

a)     A concessão do benefício da JUSTIÇA GRATUITA em favor da parte 

Autora, vez que ela não possui condições de arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo próprio e de seus 

familiares, conforme dispõe o inciso LXXIV do art. 5º da CF/88 e o art. 2º, 

caput e Parágrafo único, da Lei nº 1.060/50; 

 

b)     A citação do Réu, na pessoa de seu representante legal no endereço 

acima para, querendo, responder a presente ação, sob pena de confissão 

e/ou revelia; 

 

c) JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o Réu ao pagamento das quantias devidas, no valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidas ainda de juros e correção 

monetária a partir de 16/01/2015, data do evento danoso, ou, alternatimente, 

Num. 28294618 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA - 14/02/2020 10:37:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021410373034900000027287488
Número do documento: 20021410373034900000027287488



 
 
 
 

(83) 3024 – 1548 | (83)  98840-1340 

Victorsalles.advogado@gmail.com 

 

condenar o réu ao pagamento das quantias devidas à serem estipuladas por 

Vossa Excelência. 

 

d) A produção de todas as provas admitidas em direito, em especial a 

documental; 

 

e) Manifesta o interesse na realização de audiência conciliatória, nos 

termos do art. 319, VII, do CPC; 

 

f) A condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios nos 

parâmetros previstos no art. 85, §2° do CPC. 

 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13,500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Termos em que 

Pede DEFERIMENTO. 

 

João Pessoa/PB, 30 de agosto de 2018. 

 

VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA 

OAB/PB 19.965 

 

HENRIQUE 
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0801288-63.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL]ASSUNTO(S):

AUTOR: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA - PB19965

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

 

DESPACHO
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               Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu a gratuidade judiciária, entretanto, na inicial, não
, não se tendo maiores informações de sua situação financeira.apontou sua profissão

Sendo assim, considerando, também, a natureza da demanda, intime-se a parte autora para, em quinze (15) dias,
emendar a inicial, juntando a guia de custas, consoante §3º, do art. 1º, da PORTARIA CONJUNTA -
TJPB/CORREGEDORIA-GERAL Nº 02/2018, de 28.11.2018, publicada no DJE de 29.11.2018.

No mesmo prazo acima assinalado, deve a parte autora juntar aos autos documentos que demonstrem a
hipossuficiência alegada, sob pena de indeferimento do pedido, bem como, juntar procuração atualizada, considerando
que a juntada aos autos (ID 28294623) é de 2017.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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ANEXO
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

12/03/2020 07:49:16

Página 1 de 1

NIT: 121.69563.01-8 CPF: 237.829.354-20 Data de Nascimento: 08/12/1954

Nome: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA

ROSA FERREIRANome da mãe:

03/2020Compet. Inicial: Compet. Final:02/2020

Identificação do Filiado

NB: 1766124507

Espécie: 41 - APOSENTADORIA POR IDADE

13001080 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL JOÃO PESSOA - SULAPS:

04/05/2017Data de Início do Benefício (DIB): Data de Cessação do Benefício (DCB):

04/05/2017Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 1.083,89MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

02/2020 R$ 731,96 CCF - CONTA-CORRENTE Pago 06/03/2020 Não Não01/02/2020 a
29/02/2020

06/03/2020

Banco: 104 - CAIXA   OP: 760410 - PARAHYBA/PB   Ocorrência: Pagamento Efetivado

Data Cálculo: 08/02/2020   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 06/03/2020   Fim: 30/04/2020

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 1.083,89

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 32,74

216 CONSIGNACAO EMPRESTIMO BANCARIO R$ 268,07

217 EMPRESTIMO SOBRE A RMC R$ 51,12

303 ABATIMENTO A BENEFICIARIO MAIOR 65 ANOS R$ 1.083,89

322 RESERVA DE MARGEM CONSIGNAVEL (RMC) R$ 51,87

Código Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 200312P9SUSA35

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.3.20.21222/01

Data de emissão:
12/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.236,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.236,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.3.20.21222/01

Data de emissão:
12/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.236,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.236,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.3.20.21222/01

Data de emissão:
12/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.236,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.236,05

866700000122   360509283188   520200331202   032021222016

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2020.621222 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.032,20
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.621222 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.621222 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.032,20
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000122   360509283188   520200331202   032021222016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido:Promovente: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA

Promovente: WALKYRIA FERREIRA DE
SOUSA

Promovido:

WALKYRIA FERREIRA DE
SOUSA

Promovente:

Promovido:
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.621222 Data Vencimento: 31/03/2020 Data Emissão: 12/03/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA

Promovido:

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.032,20 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.234,70

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu a gratuidade judiciária.

No caso dos autos, a promovente declarou não possuir condições de arcar com as custas do processo, juntando aos autos
o comprovante do benefício que recebe do INSS (ID 290237751). Em contrapartida, observa-se que o valor estimado das custas
iniciais é de R$ 1.236,05 (um mil duzentos e trinta e seis reais e cinco centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade, e somente podem ser afastadas
mediante prova inequívoca em contrário, o que inexistiu nos autos. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da
assistência judiciária gratuita.

Assim, nos termos do art. 98, do CPC, defiro a gratuidade judiciária.

  O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese entendimento anterior, na interpretação do texto legal, deve ser observado que a designação da audiência
deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a
designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de
material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte
autora busca no Judiciário a revisão de pedido feito no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de fato ao juízo sem
a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo
quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização
da perícia médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com
todos os elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não
realizam mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.
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Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as
advertência do art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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EM ANEXO
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

FRATURA DE TORNOZELO DIREITO (TALUS).

FRATURA DE TORNOZELO DIREITO (TALUS) TRATADA CIRURGICAMENTE COM REDUÇÃO ABERTA E FIXAÇÃO INTERNA COM PARAFUSOS E 
FISIOTERAPIA. EVOLUIU COM LIMITAÇÃO DA FLEXO EXTENSÃO DO PÉ E TORNOZELO DIREITO

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

DEFICT FUNCIONAL INTENSO DO TORNOZELO DIREITO

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

TORNOZELO DIREITO

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

MANTIDO ENQUADRAMENO DO MÉDICO EXAMINADOR - 

Local e data de realização do exame médico legal:

PB - JOAO PESSOA, 12/05/2017

RG 243310 - SSP

12/05/2017 JOAO PESSOA/PB

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

10% 25% 50% x 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3170217673 - 1

WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA

Médico Perito: JOAO FERNANDES DE SOUZA CRM:2732 PB/PB

Assinatura do perito Examinador - CRM

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): RUA AVELINA DOS SANTOS  nº 414 - VALENTINA DE FIGUEIREDO - JOAO PESSOA/PB

100%

100%

100%

100%
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA MBM SEGURADORA S/A

3170217673 Santa Luzia Invalidez Permanente

16/01/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DE TORNOZELO DIREITO (TALUS).

FRATURA DE TORNOZELO DIREITO (TALUS) TRATADA CIRURGICAMENTE COM REDUÇÃO ABERTA E FIXAÇÃO
INTERNA COM PARAFUSOS E FISIOTERAPIA.
EVOLUIU COM LIMITAÇÃO DA FLEXO EXTENSÃO DO PÉ E TORNOZELO DIREITO.

APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO TORNOZELO DIREITO.

Com sequela

12/05/2017

Observações: NOTA DO REVISOR: MANTIDO ENQUADRAMENTO DO MÉDICO EXAMINADOR.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

DEFICT FUNCIONAL INTENSO DO TORNOZELO DIREITO.

Médico examinador: JOAO FERNANDES DE SOUZA

CRM do médico: 2732 PB

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 %
Em grau intenso - 75

%
18,75% R$ 2.531,25

Total 18,75 % R$ 2.531,25

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

GABRIELA GRAÇA SUARES PINTO

52.66379-4

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA MBM SEGURADORA S/A

3170217673 Santa Luzia Invalidez Permanente

16/01/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DE TORNOZELO DIREITO (TALUS).

FRATURA DE TORNOZELO DIREITO (TALUS) TRATADA CIRURGICAMENTE COM REDUÇÃO ABERTA E FIXAÇÃO
INTERNA COM PARAFUSOS E FISIOTERAPIA.
EVOLUIU COM LIMITAÇÃO DA FLEXO EXTENSÃO DO PÉ E TORNOZELO DIREITO.

APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO TORNOZELO DIREITO.

Com sequela

12/05/2017

Observações: NOTA DO REVISOR: MANTIDO ENQUADRAMENTO DO MÉDICO EXAMINADOR.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

DEFICT FUNCIONAL INTENSO DO TORNOZELO DIREITO.

Médico examinador: JOAO FERNANDES DE SOUZA

CRM do médico: 2732 PB

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 %
Em grau intenso - 75

%
18,75% R$ 2.531,25

Total 18,75 % R$ 2.531,25

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

GABRIELA GRAÇA SUARES PINTO

52.66379-4

UF do CRM do médico: RJ
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 23/05/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.531,25

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04823

CONTA: 000000003251-1

Nr. da Autenticação 44303BC9B4AF3BC2
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2717222- C3/ 2020-01733/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

 

Processo: 08012886320208152003 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/01/2015, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/01/2015. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.531,25 (dois mil e 
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 16/01/2015. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 
2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.531,25 (DOIS MIL E 
QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 

 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 
                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 
ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 
juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 
afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 
no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-
63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 
Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 28 de abril de 2020. 

 
 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 
Processo nº 08012886320208152003. 

  

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0801288-63.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos

a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,ordinatórios e de administração, INTIMO 
apresentar impugnação à contestação.

 

João Pessoa/PB, 18 de maio de 2020.

 

DANIELLE MARIA DE PAIVA GUEDES QUARESMA
Analista Judiciário
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em anexo
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EXCLUSÃO DO DR JOÃO BARBOSA DO POLO ATIVO PARA INTIMAÇOES EXCLUSIVAS
PARA O DR. SUELIO MOREIRA 
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte.

JOÃO PESSOA

9 de julho de 2020

DANIELLE MARIA DE PAIVA GUEDES QUARESMA

 

Num. 32187458 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIELLE MARIA DE PAIVA GUEDES QUARESMA - 09/07/2020 10:58:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070910585870500000030843818
Número do documento: 20070910585870500000030843818



 

 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0801288-63.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Indenização por Dano Material]ASSUNTO(S):

AUTOR: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA - PB19965

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477
 

 

DESPACHO
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Vistos.

Em sede de contestação, a promovida requereu a realização de perícia médica.

No que pese a parte autora não ter requerido, em sua petição inicial, a realização do ato pericial, a
análise da pretensão da parte autora, consistente no pagamento ou complementação de
indenização pelo seguro DPVAT, pressupõe a produção de prova pericial e, inexistindo nos autos
documento que ateste a inexistência ou existência da invalidez permanente e/ou extensão da
lesão, é necessária a realização de perícia médica, o que defiro, nos termos do art. 1561 do CPC,
considerando os termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder, 
condicionando a realização da perícia à anuência da parte autora em a ela submeter-se, já

.que não a requereu inicialmente

Tal perícia será realizada de maneira presencial, devendo a parte autora e, caso sejam indicados
pelas partes, os assistentes técnicos, comparecerem no dia ,15 de dezembro de 2020, às 16h20
para a realização da perícia médica, no Fórum Regional de Mangabeira/PB, precisamente na sala
da Diretoria do Fórum, localizada no piso térreo, preparada para o ato (perícia), respeitadas todas
as normas de biossegurança, em face da Covid-19.

Para tanto, considerando o cadastro existente no site do TJ/PB, nomeio como perito (a) nos
presentes autos o (a) médico (a) o (a) Dr (a). Tibiriçá de Medeiros Barbosa, CPF

, para proceder à perícia no dia e horário acima informados. Intime-se para tomar055.497.224-70
ciência da nomeação e da perícia agendada neste feito.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$
, consoante Termo de Cooperação Técnica nº 015/2020,250,00 (duzentos e cinquenta reais)

publicado no DJ do dia 28/09/2020, comprovando-o até a data da realização da perícia ora
designada, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.  

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.  

Apenas a parte que se submeterá à perícia e eventual assistente técnico indicado por cada uma das
partes deverão comparecer ao Fórum no dia e horário agendados, devendo a parte, se possível,
levar consigo os exames anteriormente realizados, relacionados com a lesão apontada na inicial,
bem como respectivo boletim de ocorrência.  

A parte autora deverá portar, no momento da perícia, documento oficial com foto.  

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do TJPB. 

Considerando a pandemia pela Covid-19 que assola o mundo inteiro, devem ser evitadas
aglomerações, para que não sejam afligidos riscos desnecessários aos participantes da perícia, de
modo que: 1) ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao
ato esta magistrada, nem os advogados das partes, evitando-se o risco de contágio, em
cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020; 2) não será permitida a entrada de
qualquer pessoa sem o uso de máscara, conforme Ato da Presidência 33/2020; 3) somente será
permitido o ingresso ao Fórum, além, é claro, do perito, da própria parte promovente e, caso haja,
assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto curadores,
tutores, genitores de menores de idade, bem como na hipótese do periciando ter dificuldade de
locomoção, e, ainda, em situações excepcionais devidamente comprovadas; 4) deverão todos
aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar fielmente
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todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria do Fórum Regional de
Mangabeira.  

Por fim, determino ao cartório, realizada a perícia, a juntada do laudo respectivo nos autos, bem
como a intimação das partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, falar sobre este, vindo-me
em seguida conclusos. 

Intimações e diligências necessárias. 

Cumpra-se com urgência. 

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0801288-63.2020.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Nome: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA
Endereço: R AVELINA DOS SANTOS, 414, VALENTINA DE FIGUEIREDO, JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58064-550

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.055-018
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........dobre aqui

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE INTIMAÇÃO (PARTE AUTORA)

Por meio da presente carta, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira,
INTIMO Vossa Senhoria do despacho a seguir:

Vistos. Em sede de contestação, a promovida requereu a realização de perícia médica.

No que pese a parte autora não ter requerido, em sua petição inicial, a realização do ato pericial, a análise da pretensão da
parte autora, consistente no pagamento ou complementação de indenização pelo seguro DPVAT, pressupõe a produção
de prova pericial e, inexistindo nos autos documento que ateste a inexistência ou existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, é necessária a realização de perícia médica, o que defiro, nos termos do art. 1561 do CPC,
considerando os termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder, condicionando a realização da

. Tal perícia seráperícia à anuência da parte autora em a ela submeter-se, já que não a requereu inicialmente
realizada de maneira presencial, devendo a parte autora e, caso sejam indicados pelas partes, os assistentes técnicos,
comparecerem no dia , para a realização da perícia médica, no Fórum Regional de15 de dezembro de 2020, às 16h20
Mangabeira/PB, precisamente na sala da Diretoria do Fórum, localizada no piso térreo, preparada para o ato (perícia),
respeitadas todas as normas de biossegurança, em face da Covid-19.

Para tanto, considerando o cadastro existente no site do TJ/PB, nomeio como perito (a) nos presentes autos o (a) médico
(a) o (a) , para proceder à perícia no dia e horário acimaDr (a). Tibiriçá de Medeiros Barbosa, CPF 055.497.224-70
informados. Intime-se para tomar ciência da nomeação e da perícia agendada neste feito. Intime-se a Seguradora Líder
para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de , consoante TermoR$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)
de Cooperação Técnica nº 015/2020, publicado no DJ do dia 28/09/2020, comprovando-o até a data da realização da
perícia ora designada, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.  Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos,
no prazo de quinze dias.  

Apenas a parte que se submeterá à perícia e eventual assistente técnico indicado por cada uma das partes deverão
comparecer ao Fórum no dia e horário agendados, devendo a parte, se possível, levar consigo os exames anteriormente
realizados, relacionados com a lesão apontada na inicial, bem como respectivo boletim de ocorrência. A parte autora
deverá portar, no momento da perícia, documento oficial com foto.   Os quesitos a serem respondidos são os constantes
do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB. 

Considerando a pandemia pela Covid-19 que assola o mundo inteiro, devem ser evitadas aglomerações, para que não
sejam afligidos riscos desnecessários aos participantes da perícia, de modo que: 1) ante a prescindibilidade para o ato da
perícia, não comparecerão presencialmente ao ato esta magistrada, nem os advogados das partes, evitando-se o risco de
contágio, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020; 2) não será permitida a entrada de qualquer pessoa
sem o uso de máscara, conforme Ato da Presidência 33/2020; 3) somente será permitido o ingresso ao Fórum, além, é
claro, do perito, da própria parte promovente e, caso haja, assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de
acompanhantes, exceto curadores, tutores, genitores de menores de idade, bem como na hipótese do periciando ter
dificuldade de locomoção, e, ainda, em situações excepcionais devidamente comprovadas; 4) deverão todos aqueles que
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adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar fielmente todas as normas de biossegurança
estabelecidas pela Diretoria do Fórum Regional de Mangabeira.  

Por fim, determino ao cartório, realizada a perícia, a juntada do laudo respectivo nos autos, bem como a intimação das
partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, falar sobre este, vindo-me em seguida conclusos. Intimações e

diligências necessárias. Cumpra-se com urgência. 

 

João Pessoa,  12 de novembro de 2020.

DANIELLE MARIA DE PAIVA GUEDES QUARESMA
Analista Judiciário
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De:

Encaminhar carta pelos correios- 0801288-63.2020.8.15.2003

12 de novembro de 2020 14:53
 

Danielle Maria de Paiva G.Quaresma

Para: Jose Vieira da Silva
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PERÍCIA MÉDICA
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ESTADO DA PARAÍBA 
 

PODER JUDICIÁRIO 
1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA 

 

LAUDO DE EXAME MÉDICO-PERICIAL 
 

 

N° DO PROCESSO: 0801288-63.2020.8.15.2003 

AUTOR: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

ESPECIALIDADE: PERÍCIA MÉDICA E ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  
 

 

                                                       AVALIAÇÃO MÉDICA 

 

I)  Há  lesão  cuja  etiologia  (origem  causal)  seja  exclusivamente  decorrente  de  

acidente  pessoal  com  veículo automotor de via terrestre? 

X    SIM    ____ NÃO   ___ PREJUDICADO 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

 

a) qual  (quais)  região(ões)  corporal(is)  encontra(m)-se  acometida(s);   

 

Resp. :  TORNOZELO DIREITO E PÉ DIREITO. 
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b) as alterações  (disfunções)  presentes  no patrimônio  físico da Vítima,  que sejam  evolutivas  

e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico 

hospitalar, considerando-se  as medidas terapêuticas  tomadas  na fase aguda  do trauma.   

 

Resp. : PERICIANDA COM HISTÓRIA DE ACIDENTE DE CARRO EM JANEIRO DE 2015 E 

COMO CONSEQUENCIA TEVE FRATURA DE TORNOZELO DIREITO(MALÉOLO MEDIAL) 

E TÁLUS DIREITO (UM DOS OSSOS DO PÉ). FOI REALIZADO TRATAMENTO CIRURGICO 

A ÉPOCA PARA FIXAÇÃO DAS LESÕES. APRESENTA ATUALMENTE DOR LOCAL AO 

DEAMBULAR BEM COMO LIMITAÇÃO DE MOVIMENTO ARTICULAR DO TORNOZELO.  

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo 

medidas de reabilitação? 

_____ SIM        X      NÃO 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):  

 

Resp.: Não se aplica. 

 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o 

quadro clínico cursa com: 

 

a) ___ disfunções apenas temporárias 

b) X    dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de  dano  anatômico  e/ou  funcional  definitivo  informar  as  limitações  físicas  

irreparáveis  e  definitivas presentes no patrimônio físico da Vítima.  

 

Resp.:  

AO EXAME, PERICIANDA COM DOR A PALPAÇÃO E PERDA EM 20° DA AMPLITUDE ARTICULAR 

DO TORNOZELO DIREITO. 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame 

complementar? 

____ sim, em que prazo: 

X     não 

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor 
NÃO preencher os demais campos abaixo assinalados. 

 

VI) Segundo  o previsto  na Lei 11.945  de 4 de junho de 2009 favor promover  a quantificação  

da(s) lesão(ões) permanente(s)   que   não   seja(m)   mais   susceptível(is)   a  tratamento   

como   sendo   geradora(s)   de   dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), 
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especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) 

acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 

 

Segmento corporal acometido: 

a) ____ TOTAL 

(Dano anatômico  ou  funcional  permanente  que  comprometa a íntegra do patrimônio físico 

e/ou mental da Vítima). 

b) X    PARCIAL  

 

       (Dano anatômico  e/ou funcional  permanente  que comprometa  apenas parte do patrimônio 

físico e/ou mental da Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b1.  ____ Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa 

de forma global algum segmento  corporal  da Vítima).   

b2. X    Parcial Incompleto  (Dano anatômico  e/ou funcional permanente  que 

comprometa  apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).    

 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 

1º do art. 3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, 

correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

 

Seguimento anatômico                                     Marque aqui o percentual 

1ª Lesão   TORNOZELO DIREITO ___10% residua  ___ 25 % leve ___50 % média X  75% intensa 

2ª Lesão    PÉ DIREITO             ___10% residual ___25 % leve ___50 % média    X   75% intensa 

3ª Lesão                                     ___10% residual ___25 % leve ___50 % média ___75% intensa 

4ª Lesão                                     ___10% residual ___25 % leve ___50 % média ___75% intensa 

 

Observação:  Havendo  mais  de quatro  sequelas  permanentes  a serem  quantificadas,  

especifique  a respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 

 

 

Local e data da realização do exame médico: 

João Pessoa  – PB , 15/12/2020.  

 

Tibiriçá de Medeiros Barbosa 

ORTOPEDIA/ TRAUMATOLOGIA 

CRM-PB: 7296 

TEOT: 15069 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJ - TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0801288-63.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração,  INTIMEM-SE as partes para se manifestarem
sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum de 10 (dez) dias e Intime-se
a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor
de  , consoante Termo de CooperaçãoR$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)
Técnica nº 015/2020, publicado no DJ do dia 28/09/2020.

 

   
João Pessoa/PB, 17 de dezembro de 2020.

 

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2717222- C3/ 2020-01733/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08012886320208152003 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.531,25 (dois 

mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo em vista 

que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 

474 do STJ. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 30 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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EM ANEXO
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0 22/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

800123432237

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0801288-63.2020.815.2003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

21/01/2021
DATA DA GUIA

2717222
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  1 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA
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TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO
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TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

7D7448FC8BD12553
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08012886320208152003

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 25 de janeiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0801288-63.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 3 de fevereiro de 2021.

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

 

PROCESSO NÚMERO - 0801288-63.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Indenização por Dano Material]ASSUNTO(S):

AUTOR: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA - PB19965

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477 

SENTENÇA

Invalidez parcial incompleta. Segmentos corporais acometidos. Tornozelo e pé direitos. RepercussãoAÇÃO DE COBRANÇA. 
intensa. Juros de mora. Correção monetária. Procedência parcial do pedido.
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Estando comprovada a debilidade moderada do segurado, por acidente, é devida a cobertura prevista em contrato de seguro. A

indenização deve ser proporcional ao grau de incapacitação, sob pena de enriquecimento ilícito do segurado.

Os juros de mora incidem a partir da data em que a seguradora foi constituída em mora para proceder ao pagamento de

diferença do seguro DPVAT, ou seja, a partir de sua citação.

 

Vistos, etc.

 já qualificado nos autos do processo em epígrafe, ajuizou WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA, AÇÃO DE COBRANÇA DE
, em desfavor da SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

, também já qualificada.S/A

Alegou, em síntese, que:  sofreu acidente automobilístico em 16/01/2015;  o referido acidente deixou-lhe sequelas, com1) 2)

debilidade permanente;  ao solicitar, administrativamente, o pagamento do seguro contratado, recebeu apenas a importância de3)

R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), sendo correta a indenização até o limite de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Ao final, requereu o julgamento totalmente procedente da demanda, condenando a seguradora promovida o pagamento até o limite
de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), bem como pela condenação da ré no pagamento de custas e honorários
advocatícios.

Juntou documentação.

A ré apresentou contestação (ID ), alegando, em suma, que:  o valor corresponde ao valor total da respectiva cobertura30698161 1)

de invalidez por acidente pode atingir, variando os pagamentos das indenizações securitárias, conforme graus das lesões, bem
como os membros atingidos pelo acidente, tudo em conformidade com a Tabela de Acidentes Pessoais, publicada e divulgada pela
SUSEP, aplicável, necessariamente, por força de circular, a todos os contratos de seguro de vida com cobertura para invalidez
total e/ou parcial por acidente pessoal;  a retro citada tabela apresenta os percentuais mínimos sobre a importância segurada por2)

órgão ou membro lesado a serem considerados nas condições gerais dos seguros que possuem garantia de invalidez por acidente; 
 o limite máximo indenizável, segundo resolução nº 151/2006, do CNSP, é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que,3)

via de consequência, está em consonância com a medida provisória nº 340;  no caso em comento, verificou-se que os traumas4)

sofridos pelo autor resultou em invalidez permanente parcial incompleta, de sorte que, conforme a TABELA-SUSEP, o valor da
indenização securitária deveria ser calculada pelo percentual individual para o membro afetado;  a correção monetária deve5)

utilizar-se de índices vigentes no mês do ajuizamento da ação; os juros moratórios deverão incidir apenas a partir da citação6) 

inicial.

Ao final requereu o acolhimento das preliminares arguidas e da prejudicial de mérito ou, alternativamente, a improcedência da
demanda ou, caso não fosse este o entendimento deste juízo, a condenação nos limites aduzidos na peça contestatória.

Em que pese intimada, a parte autora não apresentou impugnação à contestação, como certificado no ID .32187458

Perícia realizada (ID ).37874614

Manifestação da pare promovida no ID .38527713

É o relatório do necessário. DECIDO.

DO MÉRITO

Inicialmente, insta ressaltar que o presente feito comporta julgamento antecipado da lide, consoante o disposto no art. 355, I, do
CPC. É que a matéria sobre a qual versam os autos requer a realização de perícia médica, a fim de mensurar a alegada invalidez do
autor decorrente do acidente narrado na inicial, sendo que tal procedimento já foi realizado (ID ).37874614

O autor ingressou com o presente pedido, visando o ressarcimento do seguro obrigatório – DPVAT, em virtude de ter sido vítima
de uma colisão ocorrida no dia 16/01/2015. Para tanto, fundamentou seu requerimento no fato de ter sofrido uma grave lesão que a
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resultou na debilidade moderada. Ao solicitar, administrativamente, o pagamento do seguro contratado, recebeu apenas a
importância de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). Pugna pela complementação da
indenização.

No caso dos autos fica fácil observar não ter o requerente direito ao teto (ou seja, os R$ 13.500,00 integrais), pois esse valor só é
devido havendo invalidez total, o que não é o caso do autor, de acordo com o laudo pericial constante dos autos. Então,
inevitavelmente se entra nos percentuais de pagamento previstos para os casos de invalidez parcial, podendo ser ela completa
(perda total da função ou anatômica), o que também não é o caso do demandante, ou incompleta, e nessa hipótese se parte para
observar se houve repercussão intensa (75%), média (50%) ou leve (25%), ou, ainda e por fim, se o que existe é mero resíduo
(10%). Observe-se que esses percentuais não são aplicados sobre o valor teto, ou seja, sobre os R$ 13.500,00, mas sim sobre o
valor relacionado a título de invalidez parcial incompleta. Extrai-se do laudo que os segmentos corporais acometidos pela
invalidez permanente foram o e  e do promovente.tornozelo direito pé direito

Fazendo o enquadramento da invalidez adquirida pelo autor à tabela constante da Lei 11.945/2009, verifica-se que se enquadra no
item denominado , que corresponde ao percentual de Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo” 25%

 do valor total da indenização por invalidez, bem como “(vinte e cinco por cento) Perda anatômica e/ou funcional completa de um

, que corresponde ao percentual de  do valor total da indenização por invalidez. Considerando,dos pés” 50% (cinquenta por cento)

ainda, que a perda funcional não foi completa, há de se aplicar a redução proporcional da indenização prevista no inciso II do § 1º
do art. 3º da Lei supra transcrita, enquadrando a limitação do autor em perda de para ambas asa lesões, querepercussão intensa 
corresponde à redução de  da indenização.75% (setenta e cinco por cento)

Portanto,  sobre o valor total da indenização prevista (R$ 13.500,00) gera o valor de R$ 3.375,0025% (vinte e cinco por cento)

(três mil trezentos e setenta e cinco reais), aplicando-se a redução de  do valor gerado totaliza a75% (setenta e cinco por cento)

quantia de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) - . Da mesma forma, tornozelo direito

 sobre o valor total da indenização prevista (R$ 13.500,00) gera o valor de R$ 6.750,00 (seis mil,50% (cinquenta por cento)

setecentos e cinquenta reais), aplicando-se a redução de  do valor gerado totaliza a quantia de R$75% (setenta e cinco por cento)

5.062,50 (cinco mil e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) – . Assim, a soma das duas indenizações é de R$pé direito

7.593,75 (sete mil quinhentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos).

Todavia, houve o pagamento administrativo de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), que
deve ser abatido do valor devido, totalizando , como valor deR$ 5.062,50 (cinco mil e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)

indenização em favor do autor.

Em relação aos juros moratórios a jurisprudência é firme no entendimento de que tais encargos, em caso de cobrança de seguro
obrigatório, devem incidir a partir da citação, pois não se trata de responsabilidade extracontratual, mas de ilícito relativo:

"DPVAT - JUROS - INCIDÊNCIA - CITAÇÃO - PERCENTUAL - 1% AO MÊS - VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 -

ARTIGO 161, § 1º, CTN (...) - Os juros de mora devem ser contados a partir da data da citação para a ação, pois é nesse

momento que o devedor é constituído em mora e toma conhecimento da pretensão do autor no sentido de receber o seu crédito."

(TAMG, 8ª Câm. Cível, Ap. Cível nº 445.885-3, rel. Juiz Sebastião Pereira de Souza, j. em 18.11.2004).

A correção monetária, que objetiva tão somente manter atualizado o valor do débito, sem resultar em qualquer ganho ou prejuízo
para as partes, seguindo esta linha de raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido à sistemática do art.
543-C do Código de Processo Civil, pacificou seu entendimento, no sentido de que a correção monetária tem lugar a partir do
evento danoso:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A

QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das

indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei

11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da incidência de correção monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de

omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito

de correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de

inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária

nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n.

11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer como termo inicial

. (REsp 1483620/SC, Rel. Ministro PAULOda correção monetária a data do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO

DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015)
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DISPOSITIVO

Assim sendo, à vista do quanto exposto e mais que dos autos consta, julgo  o presentePARCIALMENTE PROCEDENTE
pedido, condenando as promovidas, solidariamente, a pagar o valor de R$ 5.062,50 (cinco mil e sessenta e dois reais e cinquenta

, devendo o retro citado valor ser corrigido monetariamente pelos índices oficiais e acrescido de juros de 1% ao mês acentavos)
partir da citação.

Frente a ocorrência de sucumbência recíproca, condeno os litigantes ao pagamento de custas e honorários, este no importe de em
20% (vinte por cento) do valor da condenação à teor do §2º, do Art. 85, do CPC, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para
cada uma, observada a condição suspensiva de exigibilidade desses valores face a gratuidade que a parte autora goza, nos moldes
do §3º, do art. 98, do CPC.

.Oficie-se de imediato, solicitando a transferência dos honorários periciais para a conta do perito nomeado

Transitada em julgado a sentença: 1) intime-se a parte autora pra, querendo, em 15 (quinze) dias, requerer a execução do julgado;
2) nos termos do Provimento CGJ/PB nº 28/2017,  calcular as custas, intimando-se a parte sucumbente,deve o cartório
pessoalmente (por meio de carta com AR) e através de advogado (intimação eletrônica), para recolhê-las, de forma integral ou na
proporção que lhe couber, a depender do que foi estabelecido em sentença/acórdão, no prazo de 15 (quinze) dias, implicando sua
inércia em protesto e inscrição na dívida ativa.

Transcorrido o prazo sem o recolhimento, expeça-se a certidão de débito de custas judiciais, observando todos os itens exigidos e
constantes no art. 418-B, §4º do Código de Normas Extrajudicial da Corregedoria Geral do TJPB.

Em seguida, providencie-se o protesto da Certidão das Custas Judiciais, através do sistema informatizado do TJPB para envio
eletrônico de arquivo, a ser encaminhado à Central de Remessas de Arquivo (CRA), na forma do art. 449 do Código Normas retro.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do comunicado de protesto, a secretaria deverá encaminhar o
débito para inscrição em dívida ativa, com a informação do consequente protesto.

P.I.R.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EM ANEXO
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25/02/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=5062%2C50&diainiSelect=1&mesiniSelect=11&anoiniSelect=2014&diafimSelect=1&mesfimSelect=1… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 5.062,50

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Novembro/2014 a Janeiro/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 22/04/2020 a 19/03/2021

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 2253 dias 1,395344

Percentual correspondente 2253 dias 39,534383 %

Valor corrigido para 01/01/2021 (=) R$ 7.063,93

Juros(331 dias-11,00000%) (+) R$ 777,03

Sub Total (=) R$ 7.840,96

Honorários (10%) (+) R$ 784,10

Valor total (=) R$ 8.625,06

Retornar   Imprimir
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08012886320208152003

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove WALKYRIA FERREIRA DE 
SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada 
do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 26 de março de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 
~
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0801288-63.2020.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Gerente do Banco do Brasil S/A Agência Setor Público 
Av. Julia Freire, 1071 - Torre CEP 58040-040 João Pessoa/PB 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.055-018

 

........dobre aqui
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

 

 

 

 

OFÍCIO Nº 135/2021-SGI

Senhor Gerente,

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais) e seus acréscimos legais, depositados pelo réu na conta judicial nº 800123432237, da agência nº 1618-7, data do
depósito 22/01/2021, do Banco do Brasil, referente a honorários periciais, para a agência nº 1885-6, conta 18288-5, do
Banco do Brasil, em favor do perito Tibiriçá de Medeiros Barbosa, CPF 055.497.224-70.

 

Atenciosamente,

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0801288-63.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que expedi ofício encaminhando-o via email institucional desta
Vara (jpa-vrciv01@tjpb.jus.br), para o Banco do Brasil (email:
pso8347@bb.com.br).

João Pessoa/PB, 13 de abril de 2021.

 

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº DO PROCESSO: 0801288-63.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que a sentença prolatada nestes autos transitou em julgado no dia 
1 2 / 0 3 / 2 0 2 1 .

João Pessoa/PB, 13 de abril de 2021.

 

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário
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ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0801288-63.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração,  considerando o disposto no  OFÍCIO CIRCULAR Nº
014/2020 – GAPRE, que estabeleceu medidas contra a COVID-19 (Pagamento de Alvarás
Judiciais através do Banco do Brasil – Regime de Contingência),  INTIMO  a parte
autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,  se pronunciar sobre a
juntada de documentos IDs 41240486/493,  informando os dados de
identificação da conta bancária do beneficiário (e do advogado, no caso dos
honorários advocatícios) onde será realizado o crédito do respectivo alvará,
discriminando os valores.

João Pessoa/PB, 13 de abril de 2021.

 

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
1ª Vara Regional Cível de Mangabeira

PROCESSO Nº   0801288-63.2020.8.15.2003

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Indenização por Dano Material]

AUTOR: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) :

Comprovante de Resgate Justiça Estadual            

------------------------------------------------    

Numero de Protocolo  : 00000000051900410            

Processo             :  .2003    0801288-63.2020.815

Numero do Alvará     : OF 135/2021                  

Data do Alvará       :                    12/04/2021

Data do Levantamento :                    15/04/2021

Beneficiário         : TIBIRICA DE MEDEIROS BARB    

CPF/CNPJ             :                055.497.224-70

Agência do Resgate   : 8347 PSO JOAO PESSOA        

------------------------------------------------    

DADOS DO RESGATE                                    

Valor do Capital     : R$                 250,00    

Valor dos Rendimentos: R$                   0,86    

Valor Bruto Resgate  : R$                 250,86    

Valor do IR          : R$                   0,00

Valor Líquido Resgate: R$                 250,86      

DADOS DO CRÉDITO                                      

Finalidade           : Crédito em C/C BB              

Banco                : Banco do Brasil S.A.          

Agência              : 1885                          

Conta                :                    00000018288-5

Titular da Conta     : TIBIRICA DE MEDEIROS BARB      

CPF/CNPJ             :                  055.497.224-70

Valor Líq. Pagamento : R$                 250,86      

Data do Pagamento    :                       15/04/2021

Num. 41990951 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILVANA GIANNATTASIO - 19/04/2021 22:16:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21041922165407100000039965337
Número do documento: 21041922165407100000039965337



INFORMAÇOES ADICIONAIS                                

Conta Resgatada      :             0800123432237      

================================================      

 

1ª Vara Regional Cível de Mangabeira-Pb, 19 de abril de 2021.

 

 

 SILVANA GIANNATTASIO

Técnico Judiciário
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Segue anexo, petição de  Interesse no regular andamento do feito e juntada de documentos para comprovação da gratuidade de         
justiça.

Num. 43862590 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA - 31/05/2021 15:34:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21053115344995500000041708827
Número do documento: 21053115344995500000041708827



 

Num. 43863416 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA - 31/05/2021 15:34:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21053115345199400000041708851
Número do documento: 21053115345199400000041708851



Num. 43863416 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA - 31/05/2021 15:34:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21053115345199400000041708851
Número do documento: 21053115345199400000041708851



Num. 43863416 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA - 31/05/2021 15:34:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21053115345199400000041708851
Número do documento: 21053115345199400000041708851



 

Num. 43863419 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA - 31/05/2021 15:34:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21053115345392100000041708854
Número do documento: 21053115345392100000041708854



Num. 43863419 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA - 31/05/2021 15:34:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21053115345392100000041708854
Número do documento: 21053115345392100000041708854



 

Num. 43863423 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA - 31/05/2021 15:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21053115345719800000041708858
Número do documento: 21053115345719800000041708858



Num. 43863423 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA - 31/05/2021 15:34:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21053115345719800000041708858
Número do documento: 21053115345719800000041708858



 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 

REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA 

 
 

 
Processo nº: 0801288-63.2020.8.15.2003 

Ref.: Interesse no regular andamento do feito e juntada de documentos 

 

 

WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, 

por intermédio do seu advogado devidamente constituído, vem a presença de Vossa 

Excelência, em atenção aos despachos contidos nos autos (ID nº 28297105 e ID nº 

39122898), INFORMAR QUE POSSUI INTERESSE NO REGULAR ANDAMENTO DO 

FEITO e, com este intuito, APRESENTA DOCUMENTOS de identidade, comprovante de 

endereço atualizado, comprovante de renda e guia de custas processuais com vistas à 

análise e deferimento do pedido de justiça gratuita, face ao acesso à Justiça sem prejuízo 

do sustento próprio e da entidade familiar. 

Destarte, reitera o pedido para que todas as intimações sejam em nome de Victor 

Salles de Azevedo Rocha, OAB/PB nº 19.965, com endereço profissional à Rua Marcos 

Joane da Costa, sem número, Jardim Cidade Universitária, cep 58052-560, João 

Pessoa/PB, no sob pena de nulidade. 

 
 

 

Termos em que, 

Pede e aguarda deferimento. 

João Pessoa/PB, 31 de maio de 2021. 
 
 
 

 

VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA 

OAB/PB 19.965 

 
 
 
 

(83) 3024 – 1548 | (83) 9.8840-1340 
Victorsalles.advogado@gmail.com 
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0801288-63.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Indenização por Dano Material]ASSUNTO(S):

AUTOR: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA - PB19965

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477
 

 

DESPACHO
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Vistos.

Intimada para requerer o prosseguimento do feito, a autora juntou documentos para comprovação da
gratuidade de justiça (ID 43862590). No entanto, a referida parte já é beneficiária da gratuidade judiciária, conforme o
despacho de ID 29044618, o que foi corroborado quando da sucumbência estabelecida na sentença, que, quanto à

 Logo,parte autora, fez referência à suspensão de exigibilidade trazida pelo §3º do art. 99 do CPC (ID 39122898).
resta prejudicada a análise da petição de ID .43862590

Por conseguinte, intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, se manifestar acerca da petição de ID
41240493 e dos documentos que a guarnecem, devendo, na oportunidade, se for o caso, informar os seus dados
bancários e de seu advogado.

Após, cumpra-se a parte final da sentença (ID 39122898), no tocante às custas finais. 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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Em resposta ao despacho de id:43897692.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 7° 

VARA DA CIVEL CAPITAL - PB 

 

Processo nº: 0801288-63.2020.8.15.2003 

Ref.: Dados bancários para transferência de valores 

 

 

WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA, já qualificada nos autos da ação em 

epígrafe, por intermédio do seu advogado devidamente constituído, vem a 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho contido no expediente 

de nº43897692, INFORMAR DADOS BANCÁRIOS DA PARTE AUTORA para 

transferência dos valores deferidos nos autos: 

A parte autora informa que não possui conta bancaria em seu nome 

passível de recebimento dos valores referentes ao seu pleito, requerendo assim 

que os mesmos sejam liberados para saque através de alvará judicial. 

Por oportuno, reiteramos o petitório de destaque de honorários 

advocatícios em favor do patrono da parte autora contido no expediente de nº 

43897692 nos seguintes dados bancários: 

 

 

Instituição Bancária: Banco do Brasil  

Favorecido: Victor Salles de Azevedo Rocha 

CPF: 095.418.124-73  

Conta Corrente: 14978-0, Agência: 4996-4. 
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Termos em que, 

Pede e aguarda deferimento. 

 

João Pessoa/PB, 15 de junho de 2021. 

 

 

VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA 

OAB/PB 19.965 
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0801288-63.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Indenização por Dano Material]ASSUNTO(S):

AUTOR: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA - PB19965

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477 

 

SENTENÇA
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Quitação do débito pela parte executada – Incidência do §3º, do art. 526, do CPC
– Extinção.

- Cumprida a obrigação, através do pagamento do débito objeto da obrigação, é de se extinguir o feito. 

 

Vistos, etc.

Trata-se de  nos autos do processo em epígrafe, tendo como autora CUMPRIMENTO DE SENTENÇA WALKYRIA
, já qualificada nos autos, e como promovida a FERREIRA DE SOUSA SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

, igualmente já singularizada.DO SEGURO DPVAT S.A.

Consta dos autos que, por força de sentença prolatada (ID 39122898), foi julgado parcialmente procedente o pedido,
condenando a promovida a pagar o valor de R$ 5.062,50 (cinco mil e sessenta e dois reais e cinquenta centavos),
corrigido monetariamente pelos índices oficiais a partir da data do sinistro e acrescido de juros de 1% ao mês a partir
da citação.

E, ainda, frente à ocorrência de sucumbência recíproca, foram os litigantes condenados ao pagamento de custas e
honorários, estes no importe de em 20% (vinte por cento) do valor da condenação à teor do §2º, do art. 85, do CPC,
na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um, observada a condição suspensiva de exigibilidade desses
valores face a gratuidade que a parte autora goza, nos moldes do §3º, do art. 98, do CPC.

No ID 41240492, antes de ser intimada para tal, a parte ré procedeu ao pagamento do valor da condenação,
incluídos o referente à proporção devida de honorários advocatícios. Já no ID 44719790, a parte autora requereu a
expedição de alvarás, entendendo como cumprida a obrigação.

É o relatório. .DECIDO

Julgado parcialmente procedente o pedido, a parte ré voluntariamente depositou em juízo o valor da condenação,
inclusive procedendo ao recolhimento das custas devidas. Dessa forma, trata-se de hipótese inserida, por analogia,
no elenco do artigo 526, §3º, do CPC:
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"Art. 526. É lícito ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, comparecer em juízo e oferecer em
pagamento o valor que entender devido, apresentando memória discriminada do cálculo.

(...) 

§ 3º Se o autor não se opuser, o juiz declarará satisfeita a obrigação e extinguirá o processo". 

Percebe-se ainda que a parte autora deu a obrigação por cumprida, requerendo a expedição dos alvarás.

Pelo exposto, , em aplicação do §3º, do artigo 526JULGO EXTINTA A FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
do CPC.

, em favor da parte autora, bem como do respectivo advogado, observando-se os exatosExpeçam-se os alvarás
termos da sentença (ID 39122898), atentando-se o cartório para que o alvará da exequente seja expedido de forma
eletrônica nestes autos e do seu advogado por meio de crédito em conta bancária, conforme a petição de ID
44719790.

Após, nos termos do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral do TJPB,  para as diligênciasao cartório
necessárias ao pagamento das custas processuais, intimando-se a parte sucumbente, pessoalmente (por meio de
carta com AR) e através de advogado (intimação eletrônica), para recolhê-las, de forma integral ou na proporção que
lhe couber, a depender do que foi estabelecido em sentença/acórdão, no prazo de 15 (quinze) dias, implicando sua
inércia em protesto e inscrição na dívida ativa.

Recolhidas as custas e não havendo oposição da parte autora, tendo em vista que já foi comprovada a transferência
dos honorários periciais para conta do perito (ID 41990951), .arquivem-se os autos

Caso contrário, transcorrido o prazo sem o recolhimento, expeça-se a certidão de débito de custas judiciais,
observando todos os itens exigidos e constantes no art. 394, §3º do Código de Normas Judicial da Corregedoria
Geral do TJPB.

Em seguida, providencie-se o protesto da Certidão das Custas Judiciais, através do sistema informatizado do TJPB
para envio eletrônico de arquivo, a ser encaminhado à Central de Remessas de Arquivo (CRA), na forma do art. 395
do Código Normas retro. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do comunicado de protesto,
a secretaria deverá encaminhar o débito para inscrição em dívida ativa, com a informação do consequente protesto.
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P. R. I.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0801288-63.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração,  considerando o disposto no  OFÍCIO CIRCULAR Nº
014/2020 – GAPRE, que estabeleceu medidas contra a COVID-19 (Pagamento de Alvarás

  INTIMO a parte autoraJudiciais através do Banco do Brasil – Regime de Contingência),
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe  os dados de identificação da conta
bancária do beneficiário onde será realizado o crédito do respectivo alvará.

João Pessoa/PB, 11 de agosto de 2021.

 

DANIELLE MARIA DE PAIVA GUEDES QUARESMA
Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018
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Segue em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1° 

VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA – JOÃO PESSOA - PB 

 

 

Processo nº: 0801288-63.2020.8.15.2003 

Ref.: Dados bancários para transferência de valores 

 

 

 

 

WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA, já qualificada nos autos da ação em 

epígrafe, por intermédio do seu advogado devidamente constituído, vem a 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho contido no expediente 

de nº46935246, INFORMAR DADOS BANCÁRIOS DA PARTE AUTORA para 

transferência dos valores deferidos nos autos: 

 

Instituição Bancária: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Favorecido: WALKYRIA FERREIRA DE SOUSA 

CPF: 237.829.354-20 

Conta: 8013299552, Agência: 4823, Conta corrente. 

 

Por oportuno, reiteramos o petitório de destaque de honorários 

advocatícios em favor do patrono da parte autora nos seguintes dados bancários:  
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Instituição Bancária: Banco do Brasil  

Favorecido: Victor Salles de Azevedo Rocha 

CPF: 095.418.124-73  

Conta Corrente: 14978-0, Agência: 4996-4. 

 

 

Termos em que, 

Pede e aguarda deferimento. 

 

João Pessoa/PB, 01 de setembro de 2021. 

 

 

VICTOR SALLES DE AZEVEDO ROCHA 

OAB/PB 19.965 
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